
INDICAÇÃO Nº 
329
, DE 2013




Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a liberação de recursos  para aquisição de um caminhão coletor e compactador de lixo ao município de Borborema.
JUSTIFICATIVA




A Prefeitura de Borborema não dispõe atualmente de recursos para adquirir o equipamento acima solicitado e sendo assim, o município não está conseguindo suprir as necessidades atuais, considerando os novos loteamentos que trouxeram um acréscimo populacional acentuado, com aproximadamente 2000 novas residências. Tais moradias  tem uma produção considerável de lixo, mais especificamente na proporção de 0,4 kg/hab./dia (o que gera um acréscimo diário de 2,5 toneladas), segundo informação contida em expediente da própria Prefeitura local.




Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Borborema 
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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